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COORDENAÇÃO DE CULTURA 

EDITAL DE EXTENSÃO E CULTURA Nº 022, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 021, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 - 
PRÓ-CULTURA 

FESTIVAL CULTURAS POPULARES 2019 – EDIÇÃO PRINCESA ISABEL 

A Pró-Reitora de Extensão e Cultura do Instituto Federal de Educação, Ciência e                         
Tecnologia da Paraíba (IFPB), nomeada pela Portaria nº 901 de abril de 2019, no uso de                               
suas atribuições legais e estatutárias, por meio da Diretoria de Cultura, RESOLVE, por                         
meio deste edital:  
 
1. PRORROGAR, até o dia 25 de outubro de 2019, o prazo final de submissão de                             

propostas referentes ao edital de extensão e cultura nº 021, de 09 de outubro de                             
2019. 

2. Em consequência, RETIFICAR o edital de extensão e cultura nº 021, de 09 de                           
outubro de 2019, a fim de alterar as datas do cronograma apresentado e fazer                           
demais ajustes, conforme disposto a seguir: 

 
No caput, onde se lê: 
A Pró-Reitora de Extensão e Cultura do Instituto Federal de Educação, Ciência e                         
Tecnologia da Paraíba (IFPB), por meio da Diretoria de Cultura, no uso de suas                           
atribuições legais e estatutárias, torna público o presente edital com normas para                       
apresentação de propostas para o Festival Culturas Populares 2019 – Edição Princesa                       
Isabel, a ser realizado no dia 22 de novembro de 2019, definido nos termos aqui                             
estabelecidos. O processo seletivo compreenderá o período de 09 de outubro a 31 de                           
outubro de 2019, com submissão de propostas até o dia 18 de outubro de 2019. 
 
Leia-se: 
A Pró-Reitora de Extensão e Cultura do Instituto Federal de Educação, Ciência e                         
Tecnologia da Paraíba (IFPB), por meio da Diretoria de Cultura, no uso de suas                           
atribuições legais e estatutárias, torna público o presente edital com normas para                       
apresentação de propostas para o Festival Culturas Populares 2019 – Edição Princesa                       
Isabel, a ser realizado no dia 22 de novembro de 2019, definido nos termos aqui                             
estabelecidos. O processo seletivo compreenderá o período de 09 de outubro a 04 de                           
novembro de 2019, com submissão de propostas até o dia 25 de outubro de 2019. 
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No item 4, onde se lê: 

AÇÃO  PERÍODO 

Inscrição   9 a 18 de outubro de 2019 

Pré-Avaliação  21 e 22 de outubro de 2019 

Avaliação  23 a 26 de outubro de 2019 

Publicação do Resultado Preliminar  28 de outubro de 2019 

Recurso  29 de outubro de 2019 

Publicação do Resultado Final  31 de outubro de 2019 

Início das Atividades de 
preparação para a participação no Festival  

 
1 novembro de 2019 

Realização do Festival Culturas Populares 2019  22 de novembro de 2019 

Conclusão das Atividades do edital (avaliação, 
elaboração de relatórios etc.) 

De 25 de novembro a 20 de dezembro de 2019 

Prestação de Contas  De 23 de dezembro de 2019 a 22 de janeiro de 
2020 

Leia-se: 
 

AÇÃO  PERÍODO 

Inscrição   9 a 25  de outubro de 2019 

Pré-Avaliação  28  de outubro de 2019 

Avaliação  29  e 30 de outubro de 2019 

Publicação do Resultado Preliminar  31 de outubro de 2019 

Recurso  01 de novembro de 2019 

Publicação do Resultado Final  04  de novembro de 2019 

Início das Atividades de 
preparação para a participação no Festival  

 
5  novembro de 2019 

Realização do Festival Culturas Populares 2019  22 de novembro de 2019 

Conclusão das Atividades do edital (avaliação, 
elaboração de relatórios etc.) 

De 25 de novembro a 20 de dezembro de 2019 

Prestação de Contas  De 23 de dezembro de 2019 a 22 de janeiro de 
2020 

 

No item 13, “13.1”, onde se lê: 
A interposição do recurso deverá ser feita via SUAP, através do módulo Extensão >                           
Projetos > Interposição de Recursos, no dia 29 de outubro de 2019, até às 23h59min. 
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Leia-se: 

A interposição do recurso deverá ser feita via SUAP, através do módulo Extensão >                           
Projetos > Interposição de Recursos, no dia 01 de novembro de 2019, até às 23h59min. 

3. MANTER todas as demais disposições constantes no edital de extensão e cultura nº                           
021, de 09 de outubro de 2019, que apresenta normas normas para apresentação de                           
propostas para o Festival Culturas Populares 2019 – Edição Princesa Isabel, a ser                         
realizado no dia 22 de novembro de 2019. E para que chegue ao conhecimento dos                             
interessados, é expedido o presente edital de retificação. 

 

 
Maria Cleidenedia Morais Oliveira 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura 
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